
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 2020.12.22.1 - INEX 

O Presidente d a Comissão d e Licitação d a Prefeitura Munic ipal d e 
ITAPAJE, c o n f o r m e autorização d a Senhora Secretária d e Educação v e m 
abrir processo d e inexigibi l idade d e licitação para AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DIDÁTICO PARA APOIO AO PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM PARA AS 
TURMAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL II, III, IV E V DE INTERESSE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

A razão d a contratação deve-se a o fato d a premência d o Município 
e m adquirir livros didáticos junto a esta Empresa, por tanto , faz-se necessário 
tal a t o junto à Secretaria Munic ipal d e Educação, e m virtude d a 
necess idade d e garantir a q u a l i d a d e d a educação no município, o n d e a 
educação infantil no Brasil é responsabi l idade dos municípios - d e a c o r d o 
c o m o Estatuto d a Criança e d o Adolescente (ECA), todas as crianças têm 
direito à educação gratuita q u e as p repare para o exercício d a c i d a d a n i a , 
a p e r m a n e c e r e m na escola e a serem respeitadas pelos e d u c a d o r e s . 
Assegurando a importância d o mater ia l didático ser essencial para a oferta 
d e ensino d e q u a l i d a d e dessa m o d a l i d a d e . A aquisição destes produtos é 
indispensável para atender as praticas pedagógicas, a serem 
d e s e m p e n h a d a s no município d e Itapajé por meio d o mater ia l a d o t a d o 
pelo conselho pedagógico, e m anexo, assegurando prat icas pedagógicas 
condizentes c o m a faixa etária, dent ro d a rede d e ensino e l e v a n d o a 
q u a l i d a d e d o ensino, p r o m o v e n d o u m a maior integração aluno e escola 
c o m u m a proposta d e t rabalho q u e c o n t e m p l a varias at iv idades, desta 
forma c u m p r i n d o a b e m caso a c o m p l e x i d a d e c o n t i d a no princípio d a 
supremacia d o interesse público. 

A Inexigibi l idade d e Licitação para a aquisição dos livros se f u n d a no 
inciso I d o art igo 25 d a Lei 8.666/93, e se justifica pe la inv iabi l idade d e 
competição e exclus iv idade d a empresa para o fo rnec imento , c o n f o r m e 
declaração d e exclus iv idade. A empresa c o n t r a t a d a detém a 
exclus iv idade no fo rnec imento dos livros, fo rnec ida pela Câmara Brasileira 
d o Livro c o n f o r m e declaração anexa a o processo. ^ 

No sentido dessa excepcionalidade, a doutr ina const i tucional pátria 
é copiosa e uníssona. Por isso mesmo, é assimilável q u a n d o exp l ic i tamente 
assenta-se q u e essas situações excepcionais q u e a fas tam a 
o b r i g a t o r i e d a d e d o p r o c e d i m e n t o l icitatorio estão c o n t e m p l a d a s na lei 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

AV. ANTÔNIO PEREIRA DE «ELO. H" 353 PADRE UMA - FONE; Í85j 354*1015 
CNPJ N ; 07 4*3 »M 0001 «4 - CEP 42400-000 - ITAPAJE Cí 

WWW.ITAPAJE.CE.GOV.8R 

mmmmjm K l urúceWê 

http://WWW.ITAPAJE.CE.GOV.8R


8.666/93 e m seus artigos 17, I e II, 24 e 25, dispositivos q u e prevêem os casos 
d e dispehsa e inexigibi l idade d e licitação. 

A discussão, na espécie, e s.m.j., há d e centrar-se na a p l i c a b i l i d a d e 
desse último art igo, eis q u e e m parte a l g u m a argüida a d e qua lquer das 
hipóteses daqueles arts. 17 e 24, nem se vê mínimo indicat ivo, nos autos, d e 
invocab i l idade dos mesmos. Outrossim, na avaliação dessa a p l i c a b i l i d a d e , 
impõe-se a mantença d e postura a t e n t a àquele c u n h o excepcional das 
hipóteses ali previstas e, por tanto , a o clássico b r o c a r d o hermenêutico, 
segundo o qua l : 

"excepfiones sunt strictissimce interpretationis" Cf. 
SANTOS Carlos Maximil iano Pereira dos. Hermenêutica e 
aplicação do direito. 16. e d . Rio d e Janeiro: Forense, 
1996. nos. 287-288, p. 234-236. Rev. Direito, Rio d e 
Janeiro, v. 2, n. 4, jul./dez. 1998 87. 

A informação d a operosa Secretaria interessada, l i teralmente, c h a m a 
à colação a o pré-falado art. 25 [ipsis verbis), at inente a inviabilidade de 
competição. O f o c o dessa disposição é, t o d a v i a , restrito à comprovação 
d a inv iabi l idade d e competição t r a t a d a q u e se traduz pe lo obv io fa to d e 
q u e a empresa: CENTAURO LIVROS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°. 
33.676.803/0001-10, detém exclus iv idade d e fo rnec imento para os itens d e 
interesse a serem adquir idos pe lo município. Isto posto, num elastério d e 
fácil fundamentação hermenêutica — d a d a , repita-se, a inequívoca 
taxat iv idade d a enumeração legal — se faz a b a r c a r pe la norma a 
presente situação, consubs tanc iada pe la demonstração d a inviabilidade 
de competição na forma exigida pe la lei. 

Frisa-se, q u e e m vários casos a linha para definir se d e v e haver ou 
não a contratação direta é bastante tênue, porém o Administ rador a o 
estudar o caso c o n c r e t o posto sob sua responsabi l idade deverá utilizar um 
juízo d e valor para verif icar se há ou não u m a subsunção entre a rea l idade 
e a norma d e exceção c o n t i d a na Lei n.° 8.666/93, b e m c o m o voltar sua 
atenção para os princípios constitucionais e legais q u e e n v o l v e m o caso. 
Sendo cer to , a priori, e n t e n d o q u e o p r o c e d i m e n t o q u e se p r e t e n d e , será 
d e f l a g r a d o cor re tamente . 

Nesse sentido, é a lição d a Professora Fernanda Mar inela, in verbis\C/ 

"Ressalte-se, ainda, que a contratação direta, sem 
a realização de licitação, não é sinônimo de 
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contratação informal, não podendo a 
Administração contratar quem quiser, sem as 
devidas formalidades, o que é denominado 
procedimento de justificação, previsto no art. 26 da 
lei. Visando impedir a fraudulenta utilização dos 
dispositivos que autorizam a contratação direta, o 
administrador deverá cumprir alguns requisitos." 
(Marinela, Fernanda. Direito administ rat ivo. 7 e d . 
Niterói: Impetus, 2013. Página 366) 

Não obstante, veja-se o q u e dispõe o dispositivo q u e e x c e p c i o n a a 
licitação m e d i a n t e p r o c e d i m e n t o d e inexigibi l idade, o b v i a m e n t e , q u a n d o 
se tratar d e situação, cu ja d e m a n d a a ser a t e n d i d a , g u a r d e c o n f o r m i d a d e 
c o m o prescrito na norma legal , vejamos: 

Art. 25. E inexigível a licitação q u a n d o houver 
inv iabi l idade d e competição, e m especia l : 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou 
gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivo, 
v e d a d a a preferência d e m a r c a , d e v e n d o a 
comprovação d e exclus iv idade ser feita através d e 
ates tado fo rnec ido pelo órgão d e registro d o 
comércio d o local e m q u e se realizaria a licitação 
ou a obra ou o serviço, pe lo S indicato, Federação 
ou Confederação Patronal, o u , a i n d a , pelas 
ent idades equivalentes; 

A inexigibi l idade pressupõe inv iabi l idade d e competição, por 
constituir questão d e o r d e m fática, q u e i n d e p e n d e d a v o n t a d e d o 
legislador. 

" Inexigibi l idade, no sentido literal d o termo, é aqui lo 
q u e deixa d e ser exigível; não é obrigatório ou 
compulsório. JESSÉ TORRES PEREIRA JÚNIOR c u i d a 
d o assunto asseverando q u e "licitação inexigível 
eqüivale a licitação impossível; é inexigível po rque 
impossível; é impossível po rque não há c o m o 
promover-se a competição". 
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Ademais , q u a n d o não pudessem ser t ip i f icado o caso c o m base nos 
incisos d o art. 25, o seriam c o m base no c a p u t d o mesmo art igo, posto q u e 
é inexigível a licitação q u a n d o houver inv iabi l idade d e competição. 

RAZÃO DA ESCOLHA 

A empresa CENTAURO LIVROS El RELI, inscrita no CNPJ sob o n°. 
33.676.803/0001-10, detém a m p l a experiência no fo rnec imento d e livros 
didáticos voltados a o ensino infanti l , além d o autor desta coleção trazer 
materiais d i ferenciados e inovadores consol idados pela BNCC. 

A escolha d o mater ial consol ida-se c o m a análise dos materiais 
disponíveis j u n t a m e n t e c o m os profissionais d a área inclu indo a secretar ia e 
as escolas. 

A escolha recaiu na empresa CENTAURO LIVROS EIRELI, por ser a única 
q u e comercia l i za o ob jeto deste p r o c e d i m e n t o e m t o d o Estado, po r tanto , 
detento ra d e exclus iv idade absoluta, consoante Declaração fo rnec ida e 
q u e a empresa está habi l i tada a comercial izar as obras: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

KIT DINÂMICO CONTENDO CORTINAS DO SABER 
PRIMEIROS PASSOS (02 ANOS) AUTOR MARCOS 
AURÉLIO - EDITORA DINÂMICA - 02 (DOIS) 
PARADIDATICOS; 01 (UM) AGENDA DO ALUNO. 

KIT DINÂMICO CONTENDO PRIMEIROS PASSOS 
VOL. 01 (03 ANOS) 226 PAGS AUTOR MARCOS 
AURÉLIO - EDITORA DINÂMICA - 02 (DOIS) 
PARADIDATICOS IMPRESSÃO 04 CORES; 01 (UM) 
AGENDA DO ALUNO; ISBN: 978-85-60330-92-9. 
KIT DINÂMICO CONTENDO PRIMEIROS PASSOS 
VOL. 02, DOIS LIVROS PARTE 01 206 PAGS, PARTE 02 
393 PAGS (04 ANOS) AUTOR MARCOS AURÉLIO -
EDITORA DINÂMICA - IMPRESSÃO 04 CORES; 01 
(UM) AGENDA DO ALUNO; ISBN: 978-85-60630-93-6. 
KIT DINÂMICO CONTENDO PRIMEIROS PASSOS 
VOL. 03, DOIS LIVROS PARTE 01 192 PAGS, PARTE 02 
357 PAGS (05 ANOS) AUTOR MARCOS AURÉLIO -
EDITORA DINÂMICA - IMPRESSÃO 04 CORES; 01 
(UM) AGENDA DO ALUNO; ISBN: 978-85-60630-93-6. 

Unidade 

UND 

UND 

UND 

UND 

QTD 

191 

629 

682 

698 

R$ unitário 

255,00 

255,00 

255,00 

255,00 

R$ Total 

48.705,00 

160.395,00 

173.910,00 

177.990,00 

Nesse sentido, a A d v o c a c i a Geral d a União, 
análogo a o caso e m exame, deixou cons ignado: 
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"Verif icada, no c a m p o técnico, a inviabilidade de 
competição, fundamentada na impossibilidade de 
coexistência de equipamentos de mais de um 
fornecedor, impõe-se, no c a m p o jurídico, o 
reconhecimento das inexigibilidades de licitação (art. 
25, I, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993)." (DOU d e 
17.11.96, p. 18.465) 

A inda, segundo a definição d a d a por Diógenes Gasparini , "É 
circunstância encontrada no bem que se deseja adquirir, e por esse motivo 
obsta o certame licitatorio a qualidade de ser único ou singular." (Direito 
Administrativo, 4 a e d . , São Paulo, Saraiva: p. 316). 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O Maior d a contratação d a empresa: CENTAURO LIVROS EIRELI 
importa na quant ia d e R$ 561.000,00 (quinhentos e sessenta e um mil reais). 

ITAPAJE - CE, 23 d e d e z e m b r o d e 2020. 

JOSE MAC DOWEL TEIXEIRA AZEVEDO NETO 
Presidente d a Comissão de Licitação 


